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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 13888.720724/2011-48

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  2202-000.377 — 2% Camara/2* Turma Ordinaria
Data 20 de novembro de 2012

Assunto Sobrestamento deJulgamento

Recorrente ROGERIO SANTANA MARTINS
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, decidir pelo
sobrestamento do processo, nos termos do voto da Conselheira Relatora. Apos a formalizagao
da’ Resolucao o processo sera movimentado para a Secretaria da Camara que o mantera na
atividade de sobrestado, conforme orienta¢do contida no § 3° do art. 2°, da Portaria CARF n°
001, de 03 de janeiro de 2012. O processo sera incluido novamente em pauta apds solucionada
a questdo da repercussao geral, em julgamento no Supremo Tribunal Federal.

(Assinado digitalmente)

Nelson Mallmann — Presidente

(Assinado digitalmente)

Maria Lucia Moniz de Aragdo Calomino Astorga - Relatora

Composicao do colegiado: Participaram do presente julgamento os Conselheiros
Maria Lucia Moniz de Aragdo Calomino Astorga, Rafael Pandolfo, Antonio Lopo Martinez,
Odmir Fernandes, Pedro Anan Junior ¢ Nelson Mallmann. Ausente, justificadamente, o
Conselheiro Helenilson Cunha Pontes.



  13888.720724/2011-48  2202-000.377 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 20/11/2012 Sobrestamento de Julgamento ROGERIO SANTANA MARTINS FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 22020003772012CARF2202RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, decidir pelo sobrestamento do processo, nos termos do voto da Conselheira Relatora. Após a formalização da Resolução o processo será movimentado para a Secretaria da Câmara que o manterá na atividade de sobrestado, conforme orientação contida no § 3º do art. 2º, da Portaria CARF nº 001, de 03 de janeiro de 2012. O processo será incluído novamente em pauta após solucionada a questão da repercussão geral, em julgamento no Supremo Tribunal Federal. 
 (Assinado digitalmente) 
 Nelson Mallmann � Presidente
 (Assinado digitalmente)
 Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga - Relatora 
 Composição do colegiado: Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, Rafael Pandolfo, Antonio Lopo Martinez, Odmir Fernandes, Pedro Anan Júnior e Nelson Mallmann. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Helenilson Cunha Pontes.
   Relatório
 Contra o contribuinte acima qualificado foi lavrado o Auto de Infração de fls. 2037 a 2041, integrado pelos demonstrativos de fls. 2034 a 2036, pelo qual se exige a importância de R$662.262,89, a título de Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF, acrescida de multa de ofício de 225% e juros de mora, em virtude da apuração de omissão de rendimentos decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada, anos-calendário 2006 e 2007.
 Da Impugnação
 Inconformado, o contribuinte apresentou a impugnação de fls. 2047 a 2052, instruída com os documentos de fls. 2053 a 2065, cujo resumo se extraí da decisão recorrida (fls. 2077 e 2078):
 Cientificado da exigência tributária em 09/03/2011 (fl. 2045), o contribuinte, por intermédio de seu advogado, conforme instrumento de procuração de fl. 2071, apresenta impugnação ao lançamento, às fls. 2047/2052, na qual alega, em síntese, que:
 > diferentemente do que foi apontado pela Auditora Fiscal, o Impugnante deu atenção aos seus pedidos, mas não conseguiu os documentos por ela solicitados, tendo lhe prestado verbalmente os números e as informações sobre as contas correntes, o que será provado através das testemunhas arroladas; 
 > o lançamento de ofício atribuiu a titularidade de rendimentos à pessoa errada, devendo a responsabilidade ser atribuída ao Sr. Célio Borges, CPF 552.380.339-15, que, encontrando-se negativado junto aos órgãos de proteção de crédito, utilizou-se das contas correntes do Impugnante para efetuar suas movimentações financeiras;
  > dos beneficiários dos descontos efetuados pelo Sr. Célio nas contas correntes do Impugnante noventa e que foram intimados, noventa por cento sequer o conhecem, pois a movimentação era efetuada pelo Sr. Célio que, além de descontar cheques, ainda utilizava as contas para depósitos pessoais; 
 > recebia a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais pela utilização da conta; 
 > embora o Sr. Célio tenha efetuado muito movimento financeiro nas contas correntes do Impugnante, houve muitas devoluções de cheques que o mesmo descontava que foram creditados na conta corrente deste, o que não foi levado em consideração pelo auto de multa; 
 > mesmo que o Impugnante não tenha declarado rendimentos a sua responsabilidade restringe-se aos valores mensais recebidos de R$ 2.000,00 (dois mil reais) durante a utilização de suas contas pelo Sr. Célio; 
 > desconhecia completamente a quantidade de transações efetuadas em seu nome e que o Sr. Célio lhe deixou um prejuízo de aproximadamente R$ 200.000,00, valor esse impagável aos bancos; 
 > não se recorda de ter recebido dos bancos os devidos informes de rendimentos, o que certamente lhe alertaria para a utilização indevida e evitaria que o Sr. Célio o prejudicasse; 
 > traz aos autos cópias das peças para que dão suporte às assertivas acima apresentadas; 
 > a multa aplicada constitui um verdadeiro confisco até porque despropositada e conflita com o princípio básico do direito, segundo o qual o valor da pena jamais poderá exceder o da obrigação, conforme jurisprudência que transcreve.
 Ao final requer o acolhimento da impugnação para cancelar o lançamento do crédito tributário efetuado ou pelo menos limitá-lo ao valor efetivamente recebido pelo Impugnante mensalmente para utilização de sua conta corrente e provar todas as suas alegações por todos os meios de provas em direito admitidos, especialmente pela juntada de novos documentos, oitiva das testemunhas que arrola, perícias e demais pertinentes ao caso.
 Do Julgamento de 1ª Instância
 Apreciando a impugnação apresentada pelo contribuinte, a 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de São Paulo II (SP) manteve integralmente o lançamento, proferindo o Acórdão no 17-52.063 (fls. 2076 a 2083), de 06/07/2011, assim ementado:
 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Exercício: 2007, 2008
 ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO.
 Incabível a alegação de erro de identificação, quando a autuação decorreu de valores depositados em conta corrente do próprio sujeito passivo, situação que torna lícito o lançamento.
 APLICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA E AGRAVADA (225%).
 A aplicação da multa de ofício decorre de expressa previsão legal, tendo natureza de penalidade por descumprimento da obrigação tributária e, presentes na conduta do contribuinte as condições que propiciaram a majoração ou duplicação e o agravamento da multa de ofício, consubstanciadas pela caracterização do dolo e pela falta de qualquer resposta às intimações, é de se manter a multa de ofício, duplicada e agravada, de 225% (duzentos e vinte e cinco por cento).
 MULTA DE OFÍCIO. EFEITO CONFISCATÓRIO.
 A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislação que a instituiu.
 MEIOS DE PROVA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
 Regra geral, toda prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito da interessada fazê-lo em momento processual diverso.
 PEDIDO DE PERÍCIA. PRODUÇÃO NOVAS PROVAS. INDEFERIMENTO.
 Deve ser indeferido o pedido de juntada de novas provas, perícia quando for prescindível para o deslinde da questão a ser apreciada.
 PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
 Inexiste previsão legal para oitiva de testemunha no julgamento administrativo em primeira instância.
 Do Recurso Voluntário
 Notificado do Acórdão de primeira instância, em 01/08/2011 (vide AR de fl. 2086), o contribuinte interpôs, em 12/08/2011, tempestivamente, o recurso de fls. 2088 a 2094, expondo as razões de sua irresignação, que não serão aqui minudentemente relatadas em razão do que se prolatará no voto desta Resolução.
 Da Distribuição
 Processo que compôs o Lote no 03, distribuído para esta Conselheira na sessão pública da Segunda Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais de 12/03/2012, veio digitalizado até à fl. 2096.
 
 Voto
 Conselheira Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, Relatora.
 A apreciação do presente recurso encontra-se prejudicada por uma questão prejudicial, suscitada de ofício por esta relatora com fulcro no art. 62-A, §1o, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (aprovado pela Portaria MF no 256, de 22 de junho de 2009, com as alterações introduzidas pela Portaria MF no 586, de 21 de dezembro de 2010).
 Com o advento da Portaria MF no 586, de 21 de dezembro de 2010, que alterou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF (aprovado pela Portaria MF no 256, de 22 de junho de 2009), os julgados no âmbito deste Tribunal deverão observar o disposto nas decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C do Código de Processo Civil, devido a inclusão do art. 62-A, in verbis:
 Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 § 1o Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B.
 §2o O sobrestamento de que trata o §1o será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes. 
 Trata-se de lançamento relativo aos anos-calendário 2006 e 2007 decorrente da apuração de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, prevista no art. 42 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
 Numa análise preliminar dos autos, observa-se que os extratos bancários que compõe o presente processo foram entregues diretamente pela instituição financeira, em atendimento à Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira, com base no art. 3o do Decreto no 3.724, de 10 de janeiro de 2001, conforme Termo de Constação Fiscal de fls. 2025 a 2033, do qual se extrai os seguintes excertos (fl. 2025 a 2027):
 2)- Verificada a referida divergência, o contribuinte foi cientificado, em 31/12/2009, da presente ação fiscal e intimado a apresentar os seguintes elementos, relativamente ao ano de 2006:
 [...]
 - Extratos bancários de conta corrente e de aplicações financeiras, cadernetas de poupança, de todas as contas mantidas pelo declarante junto a instituições financeiras no Brasil e no exterior, referentes ao período acima especificado;
 [...]
 3)- Não atendendo a intimação dentro do prazo concedido, o contribuinte foi novamente intimado em 09/02/2010, a apresentar os mesmos documentos anteriormente solicitados.
 4)- Decorrido o prazo para entrega da documentação solicitada, o contribuinte, em contato telefônico, alegou estar providenciando os documentos necessários e ficou de entrar em contato em 09/03/2010. Tendo em vista que o contribuinte nada apresentou e nem mesmo entrou em contato telefônico, em 12/03/2010, foram emitidas as Requisições de Informações sobre Movimentação Financeira de n° 0812500-2010-00003-9 ao Banco Nossa Caixa S/A e n° 0812500-2010-00004-7 ao Banco Bradesco, solicitando as seguintes informações:
 [...]
 8)- Por falta de atendimento à RMF encaminhada, em 13/05/2010, elaborou-se Termo de Intimação Fiscal em nome do Banco Nossa Caixa S/A solicitando o atendimento da RMF n° 0812500-2010¬ 00003-9, com base nos artigos 917 e 918 do RIR, artigo 31 da Lei n° 10.637/02 e artigos 1o , 1§o e 6o da Lei Complementar no 105/01. Nesta mesma data, cópia da referida RMF foi re-encaminhada para o endereço do Banco do Brasil.
 [...]
 11 )- Tendo em vista que o contribuinte não apresentou os extratos de suas contas-correntes relativas ao ano de 2007 apesar de regularmente intimado, em 28/07/2010, foram emitidas Requisições de Informações sobre Movimentação Financeira em nome do Banco Nossa Caixa S/A, RMF n° 0812500-2010-00116-7, e do Banco Bradesco S/A, RMF n° 0812500-2010-00117-5, solicitando os seguintes elementos:
 [...]
 16) Tendo em vista que o contribuinte não atendeu nenhumas das intimações a ele encaminhadas, foram emitidas as Requisições de Movimentação Financeira de n° 0812500-2010-001072-8, em nome do Banco Nossa Caixa, e de n" 0812500-2010-00173-6, em nome do Banco Bradesco, solicitando a identificação de depósitos em conta e cheques emitidos.
 [...]
 Sobre o assunto, importa trazer à colação o julgamento do Recurso Especial no 601.314/SP, de 22/10/2009, em que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu a existência de repercussão geral, nos termos do art. 543-A, §1o, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 323, §1o, do Regimento interno do STF, no que diz respeito à constitucionalidade do art. 6o da Lei Complementar no 105, de 2001, no tocante ao fornecimento de informações sobre a movimentação bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco por meio de procedimento administrativo, sem a prévia autorização judicial, assim como a aplicação retroativa da Lei no 10.174, de 9 de janeiro de 2001, que alterou o art. 11, §3o da Lei no 9.311, de 24 de outubro de 1996, e possibilitou que as informações obtidas, referentes à CPMF, também pudessem ser utilizadas para apurar eventuais créditos relativos a outros tributos, no tocante a exercícios anteriores a sua vigência.
 O mérito da questão não foi ainda julgado e, portanto, os demais processos que versam sobre a mesma matéria encontram-se sobrestados até o pronunciamento definitivo daquele Tribunal, por força do disposto no art. 543-B, §1o, do Código de Processo Civil.
 Conclui-se, assim, que parte da discussão no presente processo refere-se à matéria reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, pendente de decisão definitiva daquele tribunal e, portanto, o julgamento do mesmo deve ser sobrestado, nos termos do art. 62, §1o, do RICARF.
 Com o resultado do julgamento do RE no 389.808, de 15/12/2010, em que o Supremo Tribunal Federal afastou a possibilidade de a Receita Federal ter acesso aos dados bancários do contribuinte, sem prévia autorização judicial, gerando, para alguns, dúvidas quanto ao rito processual a ser adotado nos casos em que a matéria objeto de recurso no CARF tivesse sido reconhecida como de repercussão geral, sem que a decisão de mérito tivesse sido proferida pelo STF.
 Convém ressaltar que o RE no 389.808 trata-se de uma situação excepcional, pois o próprio relator do Recurso Especial no 601.314/SP, de 22/10/2009, que reconheceu a existência de repercussão geral, no que diz respeito ao fornecimento de informações sobre a movimentação bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao fisco por meio de procedimento administrativo, sem a prévia autorização judicial, assim como a aplicação retroativa da Lei no 10.174, de 9 de janeiro de 2001, mencionou expressamente em seu voto que o tema era objeto de discussão em diversos processos, dentre eles, a �AC 33/PR, esta com julgamento já iniciado pelo Plenário, e por meio da qual se que busca dar efeito suspensivo ao RE 389.808/PR.� (grifei).
 Além disso, conforme consulta ao site do STF, a PFN embargou o RE no 389.808/PR, encontrando o processo �conclusos ao(à) Relator(a)�, desde 09/11/2011.
 Entendo que o reconhecimento da repercussão geral pelo STF tem como conseqüência direta o sobrestamento do julgamento de todos os recursos extraordinários que versem sobre a mesma matéria, sendo oportuno transcrever orientação contida no site da Suprema Corte nesse sentido (grifos nossos):
 PROCEDIMENTO NOS TRIBUNAIS E TURMAS RECURSAIS DE ORIGEM 
 [...]
 RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 
 [...]
 II) Proferida a decisão sobre repercussão geral, surgem duas possibilidades:
 a) Se o STF decidir pela inexistência de repercussão geral, consideram-se não admitidos os recursos extraordinários e eventuais agravos interpostos de acórdãos publicados após 3 de maio de 2007 (§ 2º do art. 543-B do CPC);
 b) Se o STF decidir pela existência de repercussão geral, aguarda-se a decisão do Plenário sobre o assunto, sobrestando-se recursos extraordinários anteriores ou posteriores ao marco temporal estabelecido:
 b.1) Se o acórdão de origem estiver em conformidade com a decisão que vier a ser proferida, consideram-se prejudicados os recursos extraordinários, anteriores e posteriores (§3º do art. 543-B do CPC);
 b.2) Se o acórdão de origem contrariar a decisão do STF, encaminha-se o recurso extraordinário, anterior ou posterior, para retratação (§3º do art. 543-B do CPC).
 Ressalte-se que o STF tem obstado o julgamento dos recursos extraordinários, com devolução do apelo extremo aos tribunais de origem no tocante ao tema em discussão, citando-se como exemplo o RE 488993, julgado em 09/02/2011, e o RE 602945, julgado em 01/08/2011.
 Conclui-se, assim, que o no caso de controvérsias sobre o acesso direto do fisco às informações bancárias do contribuinte, sem prévia autorização judicial e a retroatividade da Lei no 10.174, de 2001, os julgamentos dos processos administrativos no âmbito do CARF devem ser sobrestados.
 Por fim, cabe trazer a colação a Resolução no 220200.200, de 17/04/2012, em que este Colegiado, por unanimidade, decidiu pelo sobrestamento do julgamento de caso semelhante, cujo relator foi o Conselheiro Rafael Pandolfo, a quem peço vênia para parte do voto condutor em que ele trata aborda com muita propriedade a matéria:
 Não se desconhece a decisão Plenária do STF no âmbito do RE nº 389.808, que acolheu o recurso extraordinário interposto pelos contribuintes. O Recurso foi pautado pelo Ministro Marco Aurélio (i) poucos dias antes da publicação da Emenda Regimental nº 42, do RISTF, que determina que todos os recursos relacionados ao tema do caso admitido como paradigma, em repercussão geral, devam ser distribuídos ao respectivo Relator, e (ii) quase um ano após o reconhecimento da repercussão geral no RE 601.314, o que gerou confusão quanto à mecânica processual de julgamento dos recursos extraordinários anteriores à Emenda Constitucional nº 45/04. Uma leitura atenta do acórdão revela que o julgamento, inicialmente adstrito à reanálise da medida cautelar requerida pela parte recorrente, desbordou para enfrentamento do mérito a partir da contrariedade manifestada pela Min. Ellen Gracie centrada, sobretudo, na ausência do Min. Joaquim Barbosa e sua conseqüência à apuração do quorum de votação. A atipicidade do caso, entretanto, não indica posicionamento da Corte afastando as conseqüências imediatas da repercussão geral, como o sobrestamento dos processos que veiculam o tema da violação de sigilo pela Fazenda.
 O fato é que, com exceção do inusitado julgamento ocorrido no âmbito do RE 389.808, o posicionamento do STF tem sido uníssono no sentido de sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários que veiculam a mesma matéria objeto do Recurso Extraordinário nº 601.314. As decisões abaixo transcritas são elucidativas:
 DESPACHO: Vistos. O presente apelo discute a violação da garantia do sigilo fiscal em face do inciso II do artigo 17 da Lei n° 9.393/96, que possibilitou a celebração de convênios entre a Secretaria da Receita Federal e a Confederação Nacional da Agricultura CNA e a Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura � Contag, a fim de viabilizar o fornecimento de dados cadastrais de imóveis rurais para possibilitar cobranças tributárias. Verifica-se que no exame do RE n° 601.314/SP, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, foi reconhecida a repercussão geral de matéria análoga à da presente lide, e terá seu mérito julgado no Plenário deste Supremo Tribunal Federal. Destarte, determino o sobrestamento do feito até a conclusão do julgamento do mencionado RE nº 601.314/SP. Devem os autos permanecer na Secretaria Judiciária até a conclusão do referido julgamento. Publique-se. Brasília, 9 de fevereiro de 2011. Ministro DIAS TOFFOLI Relator Documento assinado digitalmente 
 (RE 488993, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 09/02/2011, publicado em DJe035 DIVULG 21/02/2011 PUBLIC 22/02/2011)
 DECISÃO REPERCUSSÃO GERAL ADMITIDA � PROCESSOS VERSANDO A MATÉRIA � SIGILO DADOS BANCÁRIOS � FISCO �AFASTAMENTO � ARTIGO 6º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001 � SOBRESTAMENTO. 1. O Tribunal, no Recurso Extraordinário nº 601.314/SP, relator Ministro Ricardo Lewandowski, concluiu pela repercussão geral do tema relativo à constitucionalidade de o Fisco exigir informações bancárias de contribuintes mediante o procedimento administrativo previsto no artigo 6º da Lei Complementar nº 105/2001. 2. Ante o quadro, considerado o fato de o recurso veicular a mesma matéria, tendo a intimação do acórdão da Corte de origem ocorrido anteriormente à vigência do sistema da repercussão geral, determino o sobrestamento destes autos. 3. À Assessoria, para o acompanhamento devido. 4. Publiquem. Brasília, 04 de outubro de 2011. Ministro MARCO AURÉLIO Relator 
 (AI 691349 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 04/10/2011, publicado em Dje-213 DIVULG 08/11/2011 PUBLIC 09/11/2011)
 REPERCUSSÃO GERAL. LC 105/01. CONSTITUCIONALIDADE. LEI 10.174/01. APLICAÇÃO PARA APURAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES À EXERCÍCIOS ANTERIORES AO DE SUA VIGÊNCIA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO PREJUDICADO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DO PROCESSO AO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 328, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RISTF ). Decisão: Discute-se nestes recursos extraordinários a constitucionalidade, ou não, do artigo 6º da LC 105/01, que permitiu o fornecimento de informações sobre movimentações financeiras diretamente ao Fisco, sem autorização judicial; bem como a possibilidade, ou não, da aplicação da Lei 10.174/01 para apuração de créditos tributários referentes a exercícios anteriores ao de sua vigência. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região negou seguimento à remessa oficial e à apelação da União, reconhecendo a impossibilidade da aplicação retroativa da LC 105/01 e da Lei 10.174/01. Contra essa decisão, a União interpôs, simultaneamente, recursos especial e extraordinário, ambos admitidos na Corte de origem. Verificasse que o Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial em decisão assim ementada (fl. 281): �ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO � UTILIZAÇÃO DE DADOS DA CPMF PARA LANÇAMENTO DE OUTROS TRIBUTOS � IMPOSTO DE RENDA � QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO � PERÍODO ANTERIOR À LC 105/2001 � APLICAÇÃO IMEDIATA �RETROATIVIDADE PERMITIDA PELO ART. 144, § 1º, DO CTN �PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO � RECURSO ESPECIAL PROVIDO.� Irresignado, Gildo Edgar Wendt interpôs novo recurso extraordinário, alegando, em suma, a inconstitucionalidade da LC 105/01 e a impossibilidade da aplicação retroativa da Lei 10.174/01. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da controvérsia objeto destes autos, que será submetida à apreciação do Pleno desta Corte, nos autos do RE 601.314, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski. Pelo exposto, declaro a prejudicialidade do recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no disposto no artigo 21, inciso IX, do RISTF. Com relação ao apelo extremo interposto por Gildo Edgar Wendt, revejo o sobrestamento anteriormente determinado pelo Min. Eros Grau, e, aplicando a decisão Plenária no RE n. 579.431, secundada, a posteriori pelo AI n. 503.064-AgR-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO; AI n. 811.626Ag-R-AgR, 811.626-AgR-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, e RE n. 513.473ED, Rel. Min CÉZAR PELUSO, determino a devolução dos autos ao Tribunal de origem (art. 328, parágrafo único, do RISTF c.c. artigo 543-B e seus parágrafos do Código de Processo Civil). Publique-se. Brasília, 1º de agosto de 2011. Ministro Luiz Fux Relator Documento assinado digitalmente.
 (RE 602945, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 01/08/2011, publicado em Dje-158 DIVULG 17/08/2011 PUBLIC 18/08/2011)
 DECISÃO: A matéria veiculada na presente sede recursal �discussão em torno da suposta transgressão à garantia constitucional de inviolabilidade do sigilo de dados e da intimidade das pessoas em geral, naqueles casos em que a administração tributária, sem prévia autorização judicial, recebe, diretamente, das instituições financeiras, informações sobre as operações bancárias ativas e passivas dos contribuintes será apreciada no recurso extraordinário representativo da controvérsia jurídica suscitada no RE 601.314/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, em cujo âmbito o Plenário desta Corte reconheceu existente a repercussão geral da questão constitucional. Sendo assim, impõe-se o sobrestamento dos presentes autos, que permanecerão na Secretaria desta Corte até final julgamento do mencionado recurso extraordinário. Publique-se. Brasília, 21 de maio de 2010. Ministro CELSO DE MELLO Relator 
 (RE 479841, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/05/2010, publicado em Dje-100 DIVULG 02/06/2010 PUBLIC 04/06/2010)
 Diante de todo o exposto, voto no sentido de SOBRESTAR o julgamento do presente recurso, conforme previsto no art. 62, §1o e 2o, do RICARF.
 (Assinado digitalmente) 
 Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga
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Relatorio

Contra o contribuinte acima qualificado foi lavrado o Auto de Infracdo de fls.
2037 a 2041, integrado pelos demonstrativos de fls. 2034 a 2036, pelo qual se exige a
importancia de R$662.262,89, a titulo de Imposto de Renda Pessoa Fisica — IRPF, acrescida de
nulta de oficio de 225% e juros de mora, em virtude da apuracdo de omissdo de rendimentos
accorrente de depodsitos bancérios de origem ndo comprovada, anos-calendario 2006 e 2007.

DA IMPUGNACAO

Inconformado, o contribuinte apresentou a impugnacgdo de fls. 2047 a 2052,
instruida com os documentos de fls. 2053 a 2065, cujo resumo se extrai da decisdao recorrida
(fls. 2077 € 2078):

Cientificado da exigéncia tributaria em 09/03/2011 (fl. 2045), o contribuinte, por
intermédio de seu advogado, conforme instrumento de procuragdo de fl. 2071,
apresenta impugnacao ao langamento, as fls. 2047/2052, na qual alega, em sintese, que:

> diferentemente do que foi apontado pela Auditora Fiscal, o Impugnante deu
atengdo aos seus pedidos, mas ndo conseguiu os documentos por ela solicitados, tendo
lhe prestado verbalmente os numeros e as informagoes sobre as contas correntes, o que
sera provado através das testemunhas arroladas;

> o langamento de oficio atribuiu a titularidade de rendimentos a pessoa errada,
devendo a responsabilidade ser atribuida ao Sr. Célio Borges, CPF 552.380.339-15,
que, encontrando-se negativado junto aos orgdos de proteg¢do de crédito, utilizou-se
das contas correntes do Impugnante para efetuar suas movimentagoes financeiras;

> dos beneficiarios dos descontos efetuados pelo Sr. Célio nas contas correntes
do Impugnante noventa e que foram intimados, noventa por cento sequer o conhecem,
pois a movimentagdo era efetuada pelo Sr. Célio que, além de descontar cheques,
ainda utilizava as contas para depdsitos pessoais;

> recebia a quantia de RS 2.000,00 (dois mil reais) mensais pela utilizagdo da
conta;

> embora o Sr. Célio tenha efetuado muito movimento financeiro nas contas
correntes do Impugnante, houve muitas devolugdes de cheques que o mesmo
descontava que foram creditados na conta corrente deste, o que ndo foi levado em
consideragdo pelo auto de multa;

> mesmo que o Impugnante ndo tenha declarado rendimentos a sua
responsabilidade restringe-se aos valores mensais recebidos de RS 2.000,00 (dois mil
reais) durante a utilizagcdo de suas contas pelo Sr. Célio;

> desconhecia completamente a quantidade de transagoes efetuadas em seu
nome e que o Sr. Célio lhe deixou um prejuizo de aproximadamente R$ 200.000,00,
valor esse impagavel aos bancos,
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> ndo se recorda de ter recebido dos bancos os devidos informes de
rendimentos, o que certamente lhe alertaria para a utilizagdo indevida e evitaria que o
Sr. Célio o prejudicasse;

> traz aos autos copias das pegas para que ddo suporte as assertivas acima
apresentadas;

> a multa aplicada constitui um verdadeiro confisco até porque despropositada
e conflita com o principio basico do direito, segundo o qual o valor da pena jamais
poderda exceder o da obrigagdo, conforme jurisprudéncia que transcreve.

Ao final requer o acolhimento da impugnacdo para cancelar o langamento do
crédito tributario efetuado ou pelo menos limita-lo ao valor efetivamente recebido pelo
Impugnante mensalmente para utilizagdo de sua conta corrente e provar todas as suas
alegagoes por todos os meios de provas em direito admitidos, especialmente pela
juntada de novos documentos, oitiva das testemunhas que arrola, pericias e demais
pertinentes ao caso.

DO JULGAMENTO DE 1* INSTANCIA

Apreciando a impugnacdo apresentada pelo contribuinte, a 8* Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Sao Paulo II (SP) manteve integralmente o
langamento, proferindo o Acdrddo n® 17-52.063 (fls. 2076 a 2083), de 06/07/2011, assim
ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESS0A Fisic4 - IRPF
Exercicio: 2007, 2008
ERRO NA IDENTIFICA C/f O DO SUJEITO PASSIVO.

Incabivel a alegacdo de erro de identificagdo, quando a autuagdo
decorreu de valores depositados em conta corrente do proprio sujeito
passivo, situa¢do que torna licito o lancamento.

APLICACAO DA MULTA DE OFICIO QUALIFICADA E AGRAVADA
(225%).

A aplicagdo da multa de oficio decorre de expressa previsdo legal,
tendo natureza de penalidade por descumprimento da obrigagdo
tributdria e, presentes na conduta do contribuinte as condigoes que
propiciaram a majora¢do ou duplica¢do e o agravamento da multa de
oficio, consubstanciadas pela caracterizagdo do dolo e pela falta de
qualquer resposta as intimagoes, é de se manter a multa de oficio,
duplicada e agravada, de 225% (duzentos e vinte e cinco por cento).

MULTA DE OFICIO. EFEITO CONFISCATORIO.

A vedagdo ao confisco pela Constituicdo Federal ¢é dirigida ao
legislador, cabendo a autoridade administrativa apenas aplicar a
multa, nos moldes da legislacdo que a instituiu.

MEIOS DE PROVA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

Regra geral, toda prova documental serd apresentada na impugnacdo,
precluindo o direito da interessada fazé-lo em momento processual
diverso,
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PEDIDO DE  PERICIA. PRODUGCAO NOVAS PROVAS.
INDEFERIMENTO.

Deve ser indeferido o pedido de juntada de novas provas, pericia
quando for prescindivel para o deslinde da questdo a ser apreciada.

PROVA TESTEMUNHAL. AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL.

Inexiste previsdo legal para oitiva de testemunha no julgamento
administrativo em primeira instancia.

DO RECURSO VOLUNTARIO

Notificado do Acdrdao de primeira instancia, em 01/08/2011 (vide AR de fl.
2086), o contribuinte interpos, em 12/08/2011, tempestivamente, o recurso de fls. 2088 a 2094,
expondo as razdes de sua irresignacdo, que nao serdo aqui minudentemente relatadas em razao
do que se prolatara no voto desta Resolugao.

DA DISTRIBUICAO

Processo que compds o Lote n® 03, distribuido para esta Conselheira na sessdo
publica da Segunda Turma Ordindria da Segunda Camara da Segunda Secdo do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais de 12/03/2012, veio digitalizado até a fl. 2096".

! Processo digital. Numeragio'do e-processo.
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Voto
Consclheira Maria Lucia Moniz de Aragao Calomino Astorga, Relatora.

A apreciagdo do presente recurso encontra-se prejudicada por uma questdo
prejudicial, suscitada de oficio por esta relatora com fulcro no art. 62-A, §1°, do Regimento
jnterno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (aprovado pela Portaria MF n® 256, de
22 de junho de 2009, com as alteragdes introduzidas pela Portaria MF n°® 586, de 21 de
dezembro de 2010).

Com o advento da Portaria MF n® 586, de 21 de dezembro de 2010, que alterou
o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF (aprovado
pela Portaria MF n°® 256, de 22 de junho de 2009), os julgados no ambito deste Tribunal
deverdao observar o disposto nas decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na
sistematica prevista pelos artigos 543-B e 543-C do Coédigo de Processo Civil, devido a
inclusdo do art. 62-A, in verbis:

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos artigos 543-B e 543-
Cda Lei n® 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Cédigo de Processo Civil,
deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

§ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o
STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinarios da
mesma matéria, até que seja proferida decisdo nos termos do art. 543-
B.

$2° O sobrestamento de que trata o §1° serd feito de oficio pelo relator
ou por provocagdo das partes.

Trata-se de langamento relativo aos anos-calendario 2006 e 2007 decorrente da
apuragdo de omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos bancarios de origem ndo
comprovada, prevista no art. 42 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Numa andlise preliminar dos autos, observa-se que os extratos bancarios que
compde o presente processo foram entregues diretamente pela instituicdo financeira, em
atendimento a Requisi¢do de Informagdes sobre Movimentagio Financeira, com base no art. 3°
do Decreto n® 3.724, de 10 de janeiro de 2001, conforme Termo de Constagdo Fiscal de fls.
2025 a 2033, do qual se extrai os seguintes excertos (fl. 2025 a 2027):

2)- Verificada a referida divergéncia, o contribuinte foi cientificado, em
31/12/2009, da presente agdo fiscal ¢ intimado a apresentar os seguintes elementos,
relativamente ao ano de 2006:

]
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- Extratos bancarios de conta corrente e de aplicagdes financeiras, cadernetas de
poupanga, de todas as contas mantidas pelo declarante junto a institui¢des financeiras
no Brasil e no exterior, referentes ao periodo acima especificado;

[.]

3)- Néo atendendo a intimac¢do dentro do prazo concedido, o contribuinte foi
novamente intimado em 09/02/2010, a apresentar os mesmos documentos
anteriormente solicitados.

4)- Decorrido o prazo para entrega da documentagdo solicitada, o contribuinte,
em contato telefonico, alegou estar providenciando os documentos necessarios e ficou
de entrar em contato em 09/03/2010. Tendo em vista que o contribuinte nada
apresentou ¢ nem mesmo entrou em contato telefénico, em 12/03/2010, foram emitidas
as Requisicoes de Informagodes sobre Movimentagao Financeira de n® 0812500-2010-
00003-9 ao Banco Nossa Caixa S/A e n° 0812500-2010-00004-7 ao Banco Bradesco,
solicitando as seguintes informagdes:

[.]

8)- Por falta de atendimento a RMF encaminhada, em 13/05/2010, elaborou-se
Termo de Intimagdo Fiscal em nome do Banco Nossa Caixa S/A solicitando o
atendimento da RMF n° 0812500-2010— 00003-9, com base nos artigos 917 ¢ 918 do
RIR, artigo 31 da Lei n° 10.637/02 e artigos 1°, 1§° ¢ 6° da Lei Complementar n®
105/01. Nesta mesma data, copia da referida RMF foi re-encaminhada para o endereco
do Banco do Brasil.

]

11 )- Tendo em vista que o contribuinte ndo apresentou os extratos de suas
contas-correntes relativas ao ano de 2007 apesar de regularmente intimado, em
28/07/2010, foram emitidas Requisicdes de Informagdes sobre Movimentagdo
Financeira em nome do Banco Nossa Caixa S/A, RMF n° 0812500-2010-00116-7, € do
Banco Bradesco S/A, RMF n° 0812500-2010-00117-5, solicitando os seguintes
elementos:

]

16) Tendo em vista que o contribuinte ndo atendeu nenhumas das intimagdes a
ele encaminhadas, foram emitidas as Requisi¢des de Movimentagdo Financeira de n°
0812500-2010-001072-8, em nome do Banco Nossa Caixa, ¢ de n" 0812500-2010-
00173-6, em nome do Banco Bradesco, solicitando a identificagdo de depdsitos em
conta e cheques emitidos.

[.]

Sobre o assunto, importa trazer a colagdo o julgamento do Recurso Especial n®
601.314/SP, de 22/10/2009, em que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu a existéncia
de repercussio geral, nos termos do art. 543-A, §1°, do Cddigo de Processo Civil, combinado
com o art. 323, §1°, do Regimento interno do STF, no que diz respeito a constitucionalidade do
art. 6°> da Lei Complementar n® 105, de 2001, no tocante ao fornecimento de informagdes sobre
a movimentagdo bancaria de contribuintes, pelas instituicdes financeiras, diretamente ao Fisco
por meio de procedimento administrativo, sem a prévia autorizagdo judicial, assim como a
aplicacdo retroativa da Lei n® 10.174, de 9 de janeiro de 2001, que alterou o art. 11, §3° da Lei
n° 9.311, de 24 de outubro de 1996, ¢ possibilitou que as informag¢des obtidas, referentes a
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CPMF, também pudessem ser utilizadas para apurar eventuais créditos relativos a outros
tributos, no tocante a exercicios anteriores a sua vigéncia.

O mérito da questdo ndo foi ainda julgado e, portanto, os demais processos que
versam sobre & mesma matéria encontram-se sobrestados até o pronunciamento definitivo
daquele Tribunal, por forga do disposto no art. 543-B, §1°, do Cddigo de Processo Civil.

Conclui-se, assim, que parte da discussdo no presente processo refere-se a
matéria reconhecida como de repercussdo geral pelo Supremo Tribunal Federal, pendente de
lecisao definitiva daquele tribunal e, portanto, o julgamento do mesmo deve ser sobrestado,
nos termos do art. 62, §1°, do RICARF.

Com o resultado do julgamento do RE n® 389.808, de 15/12/2010, em que o
Supremo Tribunal Federal afastou a possibilidade de a Receita Federal ter acesso aos dados
bancarios do contribuinte, sem prévia autorizacdo judicial, gerando, para alguns, davidas
quanto ao rito processual a ser adotado nos casos em que a matéria objeto de recurso no CARF
tivesse sido reconhecida como de repercussao geral, sem que a decisdo de mérito tivesse sido
proferida pelo STF.

Convém ressaltar que o RE n® 389.808 trata-se de uma situa¢do excepcional,
pois o proprio relator do Recurso Especial n® 601.314/SP, de 22/10/2009, que reconheceu a
existéncia de repercussao geral, no que diz respeito ao fornecimento de informagdes sobre a
movimentagdo bancaria de contribuintes, pelas instituicdes financeiras, diretamente ao fisco
por meio de procedimento administrativo, sem a prévia autorizacao judicial, assim como a
aplicagdo retroativa da Lei n® 10.174, de 9 de janeiro de 2001, mencionou expressamente em
seu voto que o tema era objeto de discussao em diversos processos, dentre eles, a “A4C 33/PR,

esta_com julgamento ja iniciado pelo Plenario, e por meio da qual se que busca dar efeito
suspensivo ao RE 389.808/PR.” (grifei).

Além disso, conforme consulta ao site do STF, a PFN embargou o RE n°
389.808/PR, encontrando o processo “conclusos ao(a) Relator(a)”, desde 09/11/2011.

Entendo que o reconhecimento da repercussao geral pelo STF tem como
conseqiiéncia direta o sobrestamento do julgamento de todos os recursos extraordindrios que
versem sobre a mesma matéria, sendo oportuno transcrever orientacdo contida no site da
Suprema Corte nesse sentido” (grifos nossos):

PROCEDIMENTO NOS TRIBUNAIS E TURMAS RECURSAIS DE
ORIGEM

[]
RECURSOS EXTRAORDINARIOS
[]

Il) Proferida a decisdo sobre repercussdo geral, surgem duas
possibilidades:

2

http//www:stf jusibr/portal/cms/verTexto/asp?servico=jurisprudenciaRepercussaoGeral&pagina=processamento
Multiplo = acessado’em: 13/08/2012
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a) Se o STF decidir pela inexisténcia de repercussdo geral,
consideram-se ndo admitidos os recursos extraordinarios e eventuais
agravos interpostos de acorddos publicados apos 3 de maio de 2007 (§
2°do art. 543-B do CPC);

bh) Se o STF decidir pela existéncia de repercussdo geral, aguarda-se a
decisdo do Plendrio sobre o assunto, sobrestando-se recursos
extraordindrios _anteriores _ou _posteriores _ao _marco _temporal
estabelecido:

b.1) Se o acorddo de origem estiver em conformidade com a decisdo
que vier a ser proferida, consideram-se prejudicados os recursos
extraordinarios, anteriores e posteriores (§3°do art. 543-B do CPC);

b.2) Se o acorddo de origem contrariar a decisdo do STF, encaminha-
se o recurso extraordindario, anterior ou posterior, para retrata¢do (§3°
do art. 543-B do CPC).

Ressalte-se que o STF tem obstado o julgamento dos recursos extraordinarios,
com devolu¢do do apelo extremo aos tribunais de origem no tocante ao tema em discussao,
citando-se como exemplo o RE 488993, julgado em 09/02/2011, e o RE 602945, julgado em
01/08/2011.

Conclui-se, assim, que o no caso de controvérsias sobre o acesso direto do fisco
as informagdes bancarias do contribuinte, sem prévia autorizacao judicial e a retroatividade da
Lei n® 10.174, de 2001, os julgamentos dos processos administrativos no 4mbito do CARF
devem ser sobrestados.

Por fim, cabe trazer a colagdo a Resolugdo n® 220200.200, de 17/04/2012, em
que este Colegiado, por unanimidade, decidiu pelo sobrestamento do julgamento de caso
semelhante, cujo relator foi o Conselheiro Rafael Pandolfo, a quem peco vénia para parte do
voto condutor em que ele trata aborda com muita propriedade a matéria:

Nao se desconhece a decisdo Plenaria do STF no ambito do RE n°® 389.808, que
acolheu o recurso extraordinario interposto pelos contribuintes. O Recurso foi pautado
pelo Ministro Marco Aurélio (i) poucos dias antes da publicacio da Emenda
Regimental n° 42, do RISTF, que determina que todos os recursos relacionados ao tema
do caso admitido como paradigma, em repercussdo geral, devam ser distribuidos ao
respectivo Relator, e (ii) quase um ano ap6s o reconhecimento da repercussao geral no
RE 601.314, o que gerou confusdo quanto & mecanica processual de julgamento dos
recursos extraordinarios anteriores a Emenda Constitucional n° 45/04. Uma leitura
atenta do acorddo revela que o julgamento, inicialmente adstrito a reanalise da medida
cautelar requerida pela parte recorrente, desbordou para enfrentamento do mérito a
partir da contrariedade manifestada pela Min. Ellen Gracie centrada, sobretudo, na
auséncia do Min. Joaquim Barbosa e sua conseqiiéncia a apuragdo do quorum de
votagdo. A atipicidade do caso, entretanto, ndo indica posicionamento da Corte
afastando as conseqiiéncias imediatas da repercussao geral, como o sobrestamento dos
processos que veiculam o tema da violagdo de sigilo pela Fazenda.

O fato é que, com excecdo do inusitado julgamento ocorrido no dmbito do RE
389.808, o posicionamento do STF tem sido unissono no sentido de sobrestar o
julgamento dos recursos extraordinarios que veiculam a mesma matéria objeto do
Recurso Extraordindrio n® 601.314. As decisdes abaixo transcritas sdo elucidativas:
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DESPACHO: Vistos. O presente apelo discute a violagdo da garantia do sigilo
fiscal em face do inciso Il do artigo 17 da Lei n° 9.393/96, que possibilitou a
celebragdo de convénios entre a Secretaria da Receita Federal e a Confederagao
Nacional da Agricultura CNA e a Confederagdo Nacional dos Trabalhadores na
Agricultura — Contag, a fim de viabilizar o fornecimento de dados cadastrais de
imoveis rurais para possibilitar cobrangas tributarias. Verifica-se que no exame
do RE n° 601.314/SP, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, foi reconhecida
a repercussdo geral de matéria andloga a da presente lide, e tera seu mérito
julgado no Plenario deste Supremo Tribunal Federal. Destarte, determino o
sobrestamento do feito até a conclusdo do julgamento do mencionado RE n°
601.314/SP. Devem os autos permanecer na Secretaria Judicidria até a
conclusdo do referido julgamento. Publique-se. Brasilia, 9 de fevereiro de 2011.
Ministro DIAS TOFFOLI Relator Documento assinado digitalmente

(RE 488993, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 09/02/2011,
publicado em DJe035 DIVULG 21/02/2011 PUBLIC 22/02/2011)

DECISAO REPERCUSSAO GERAL ADMITIDA — PROCESSOS VERSANDO A
MATERIA — SIGILO DADOS BANCARIOS — FISCO —AFASTAMENTO —
ARTIGO 6° DA LEI COMPLEMENTAR N° 105/2001 — SOBRESTAMENTO. 1. O
Tribunal, no Recurso Extraordindrio n° 601.314/SP, relator Ministro Ricardo
Lewandowski, concluiu pela repercussdo geral do tema relativo a
constitucionalidade de o Fisco exigir informagoes bancarias de contribuintes
mediante o procedimento administrativo previsto no artigo 6° da Lei
Complementar n° 105/2001. 2. Ante o quadro, considerado o fato de o recurso
veicular a mesma matéria, tendo a intimagdo do acorddo da Corte de origem
ocorrido anteriormente a vigéncia do sistema da repercussdo geral, determino o
sobrestamento destes autos. 3. A Assessoria, para o acompanhamento devido. 4.
Publiquem. Brasilia, 04 de outubro de 2011. Ministro MARCO AURELIO
Relator

(Al 691349 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURELIO, julgado em 04/10/2011,
publicado em Dje-213 DIVULG 08/11/2011 PUBLIC 09/11/2011)

REPERCUSSAO GERAL. LC 105/01. CONSTITUCIONALIDADE. LEI
10.174/01. APLICACAO PARA APURACAO DE CREDITOS TRIBUTARIOS
REFERENTES A EXERCICIOS ANTERIORES AO DE SUA VIGENCIA.
RECURSO EXTRAORDINARIO DA UNIAO PREJUDICADO.
POSSIBILIDADE. DEVOLUCAO DO PROCESSO AO TRIBUNAL DE ORIGEM
(ART. 328, PARAGRAFO UNICO, DO RISTF ). Decisdo: Discute-se nestes
recursos extraordindrios a constitucionalidade, ou ndo, do artigo 6° da LC
105/01, que permitiu o fornecimento de informagdes sobre movimentagoes
financeiras diretamente ao Fisco, sem autoriza¢do judicial; bem como a
possibilidade, ou ndo, da aplica¢do da Lei 10.174/01 para apuragdo de créditos
tributarios referentes a exercicios anteriores ao de sua vigéncia. O Tribunal
Regional Federal da 4° Regido negou seguimento a remessa oficial e a apelagdo
da Unido, reconhecendo a impossibilidade da aplicagdo retroativa da LC 105/01
e da Lei 10.174/01. Contra essa decisdo, a Unido interpds, simultaneamente,
recursos especial e extraordinario, ambos admitidos na Corte de origem.
Verificasse que o Superior Tribunal de Justica deu provimento ao recurso
especial em decisdo assim ementada (fl. 281): “ADMINISTRATIVO E
TRIBUTARIO — UTILIZACAO DE DADOS DA CPMF PARA LANCAMENTO
DE OUTROS TRIBUTOS — IMPOSTO DE RENDA — QUEBRA DE SIGILO
BANCARIO — PERIODO ANTERIOR A LC 105/2001 — APLICACAO
IMEDIATA“RETROATIVIDADE PERMITIDA PELO ART. 144, § 1°, DO CTN —
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PRECEDENTE DA PRIMEIRA SECAO — RECURSO ESPECIAL PROVIDO.”
Irresignado, Gildo Edgar Wendt interpds novo recurso extraordinario, alegando,
em suma, a inconstitucionalidade da LC 105/01 e a impossibilidade da aplicacao
retroativa da Lei 10.174/01. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a
repercussdo geral da controversia objeto destes autos, que serd submetida a
aprecia¢do do Pleno desta Corte, nos autos do RE 601.314, Relator o Ministro
Ricardo Lewandowski. Pelo exposto, declaro a prejudicialidade do recurso
extraordinario interposto pela Unido, com fundamento no disposto no artigo 21,
inciso 1X, do RISTF. Com relagdo ao apelo extremo interposto por Gildo Edgar
Wendt, revejo o sobrestamento anteriormente determinado pelo Min. Eros Grau,
e, aplicando a decisdo Plenaria no RE n. 579.431, secundada, a posteriori pelo
Al n. 503.064-AgR-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO; Al n. 811.626Ag-R-AgR,
811.626-AgR-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, e RE n. 513.473ED,
Rel. Min CEZAR PELUSO, determino a devolucdo dos autos ao Tribunal de
origem (art. 328, paragrafo unico, do RISTF c.c. artigo 543-B e seus paragrafos
do Codigo de Processo Civil). Publique-se. Brasilia, 1° de agosto de 2011.
Ministro Luiz Fux Relator Documento assinado digitalmente.

(RE 602945, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 01/08/2011, publicado em
Dje-158 DIVULG 17/08/2011 PUBLIC 18/08/2011)

DECISAO: A matéria veiculada na presente sede recursal —discussdo em torno
da suposta transgressdo a garantia constitucional de inviolabilidade do sigilo de
dados e da intimidade das pessoas em geral, naqueles casos em que a
administragdo tributaria, sem prévia autorizagdo judicial, recebe, diretamente,
das instituigoes financeiras, informagoes sobre as operagoes bancarias ativas e
passivas dos contribuintes serda apreciada no recurso extraordindrio
representativo da controvérsia juridica suscitada no RE 601.314/SP, Rel. Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, em cujo dmbito o Plendrio desta Corte reconheceu
existente a repercussdo geral da questdo constitucional. Sendo assim, impoe-se o
sobrestamento dos presentes autos, que permanecerdo na Secretaria desta Corte
até¢ final julgamento do mencionado recurso extraordinario. Publique-se.
Brasilia, 21 de maio de 2010. Ministro CELSO DE MELLO Relator

(RE 479841, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/05/2010,
publicado em Dje-100 DIVULG 02/06/2010 PUBLIC 04/06/2010)

Diante de todo o exposto, voto no sentido de SOBRESTAR o julgamento do
presente recurso, conforme previsto no art. 62, §1° e 2°, do RICARF.

(Assinado digitalmente)

Maria Licia Moniz de Aragao Calomino Astorga
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